
Universidade do Estado do Rio de Janeiro 

Centro de Ciências Sociais 

Faculdade de Direito 

 

 

 

 

 

 

Carolina Costa Meireles 
 

 

 

 

 

 

Coisa julgada e outras estabilidades processuais:  

Limites subjetivos e utilização por terceiros 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro 

2023 



Carolina Costa Meireles 

 

 

 

Coisa julgada e outras estabilidades processuais:  

Limites subjetivos e utilização por terceiros 

 

 

 

 

 

  

Dissertação apresentada ao Programa 

de Pós-graduação da Faculdade do 

Estado do Rio de Janeiro como 

requisito parcial para a obtenção do 

grau de Mestre em Direito. Área de 

concentração: Direito Processual 

Civil. 
 

 

 

 

 

 

 

 

Orientador: Prof. Dr. Antonio do Passo Cabral 

 

Rio de Janeiro  

2023



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
 

  

 

 

 

 

 

 

CATALOGAÇÃO NA FONTE 

        UERJ/REDE SIRIUS/BIBLIOTECA CCS/C 

 

Bibliotecária:  Marcela Rodrigues de Souza CRB7/5906 

 

 

 
      

 

Autorizo, apenas para fins acadêmicos e científicos, a reprodução total ou parcial desta tese, desde que 

citada a fonte. 

 

_______________________________________                     _____________________ 

                           Assinatura                                                                       Data 

 

M514           Meireles, Carolina Costa. 

 

                         Coisa julgada e outras estabilidades processuais:  limites subjetivos e 

                    utilização por terceiros / Carolina Costa Meireles. - 2023. 

         257f. 

 

                         Orientador: Prof. Dr. Antonio do  Passo Cabral.  

                         Dissertação (Mestrado).  Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 

Faculdade de Direito. 

 

                        1.Coisa julgada  -  Teses. 2.Contraditório (Direito) – Teses. 3.Terceiros 

(Direito) – Teses. I.Cabral, Antonio do Passo.  II. Universidade do Estado do 

Rio de Janeiro. Faculdade de Direito. III. Título.  

 

               

       CDU 347.9 

        

  



 

 

Carolina Costa Meireles 

 

 

 

Coisa julgada e outras estabilidades processuais: 

Limites subjetivos e utilização por terceiros 

 

 

Dissertação apresentada ao Programa de Pós-

graduação da Faculdade do Estado do Rio de 

Janeiro como requisito parcial para a 

obtenção do grau de Mestre em Direito. Área 

de concentração: Direito Processual. 

 

Aprovada em 31 de março de 2023 

Banca Examinadora: 

____________________________________________ 

Prof. Dr. Antonio do Passo Cabral (orientador) 

Faculdade de Direito – UERJ 

 

____________________________________________ 

Prof. Dr. Marco Antonio dos Santos Rodrigues 

Faculdade de Direito – UERJ 

 

____________________________________________ 

Prof. Dr. Fredie Didier Júnior 

Universidade Federal da Bahia 

 

____________________________________________ 

Profa. Dra. Sofia Temer Orberg 

Fundação Escola Superior do Ministério Público do Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro 

2023 



RESUMO 

 

 

MEIRELES, Carolina Costa. Coisa julgada e outras estabilidades processuais: limites 

subjetivos e utilização por terceiros. 2023. 257 f. Dissertação (Mestrado em Direito) – 

Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 

 

A presente dissertação tem por objetivo repensar o conteúdo normativo do art. 506 do Código 

de Processo Civil, que estabelece os limites subjetivos da coisa julgada. A visão de que a 

coisa julgada não pode prejudicar, nem beneficiar terceiros precisa ser repensada. Assim, 

partindo-se das premissas de que (i) as formas de vinculação aos atos processuais não se 

limitam à coisa julgada e (ii) o sentido da expressão “parte” vai além do sentido 

tradicionalmente atribuído pela doutrina, será demonstrado quem são os sujeitos que se 

vinculam às diversas espécies de estabilidades processuais e de que forma elas se comportam 
em relação aos terceiros que não participaram da sua formação. Analisar-se-á, ainda, situações 

jurídicas que são, tradicionalmente, apontadas pela doutrina como exceções à regra geral 

relativa aos limites subjetivos da coisa julgada, como a substituição processual. Por fim, será 

examinado quem, quando e de que forma as estabilidades processuais poderão ser invocadas 

em processos subsequentes, demonstrando que há limites a sua utilização. 

 

Palavras-chave: Coisa julgada. Estabilidades processuais. Limites subjetivos. Contraditório. 

Participação. Terceiros. 

 

 

  



ABSTRACT 

 

 

MEIRELES, Carolina Costa. Res iudicata and other procedural stabilities: subject limits and 

use by third parties. 2023. 257 f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 

 

This master's thesis aims to rethink the normative content of article 506 of the Brazilian Code 

of Civil Procedure, which establishes the subjective limits of res iudicata. The view that res 

iudicata can neither harm nor benefit third parties needs to be rethought. Thus, starting from 

the assumptions that (i) the forms of binding to procedural acts are not limited to the res 

iudicata and (ii) that the meaning of the expression "party" goes beyond the meaning 

traditionally attributed by the doctrine, it will be demonstrated who are the subjects that are 
bound to the several kinds of procedural stabilities and how they behave in relation to third 

parties that did not participate in their formation. We will also analyze legal situations that are 

traditionally pointed out by the doctrine as exceptions to the general rule concerning the 

subjective limits of the res iudicata, such as the substitution of procedural steps. Finally, it 

will examine who, when, and in what way procedural stabilities can be invoked in subsequent 

proceedings, showing that there are limits to their use. 

 

Keywords: Res iudicata. Procedural stabilities. Subject limits. Right to be heard. Participation. 

Third parties. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

Há muitos anos, a doutrina se debruça sobre o tema dos limites subjetivos da 

coisa julgada. Trata-se de problemática que sempre desafiou os processualistas. 

Contudo, o último estudo monográfico que nele se aprofundou ocorreu ainda sob a 

égide do Código de Processo Civil de 1973
1
. Não há quaisquer pesquisas realizadas 

sobre o assunto na vigência do Código de Processo Civil de 2015. 

Há, entretanto, espaços a serem explorados. Verifica-se que a doutrina e a 

jurisprudência não deram a devida atenção à modificação constante no art. 506 do CPC 

– correspondente ao art. 472 do CPC/73 –, que disciplina infraconstitucionalmente os 

limites subjetivos da coisa julgada. Houve uma singela mudança de redação. Se, 

anteriormente, previa-se que a coisa julgada não poderia beneficiar nem prejudicar 

terceiros, na legislação atual, fora suprimida a vedação ao benefício. Atualmente, lê-se 

“a sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando 

terceiros”. 

 Embora a doutrina tenha notado a mudança, passando a afirmar a possibilidade 

de o terceiro beneficiar-se da coisa julgada, não há ainda estudo que tenha se debruçado 

monograficamente sobre o tema, não tendo sido questionado quais os mecanismos 

existentes para veicular os benefícios. Em verdade, em nenhuma obra foi explorado o 

significado desse benefício, ao que nos interessa indagar: afinal, como a coisa julgada 

pode beneficiar terceiros?  

 Do mesmo modo ocorre na jurisprudência, que ainda não testou com acuidade a 

aplicabilidade do dispositivo. Em pesquisa no Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

verificam-se exatos vinte e três acórdãos que fazem referência ao art. 506 do CPC
2
. Em 

sua maioria, o Tribunal permanece afirmando o que já era lugar comum na legislação 

anterior: a coisa julgada não pode prejudicar nem beneficiar terceiros.  

                                               
1
 Referimo-nos à clássica obra de Rogério Cruz e Tucci “Limites subjetivos da eficácia da sentença e da 

coisa julgada civil”, que, embora tenha sido atualizada após o CPC/15, desenvolveu-se à luz do Código 

anterior. Ressalve-se que temos notícia de tese de autoria de Camilo Zufelato, apresentada, em 2020, 

como requisito parcial para o Concurso de Professor Titular do Departamento de Direito Privado e 

Processo Civil da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, cujo título é 

“Limites subjetivos da sentença e da coisa julgada em relação às pretensões individuais: um estudo sob 

a perspectiva da ampliação da participação dos sujeitos no processo”. Contudo, a monografia não fora 

publicada até a data de fechamento deste trabalho. 
2
 Pesquisa realizada pela última vez em 23 de janeiro de 2023 pelo sistema de busca do próprio Superior 

Tribunal de Justiça por meio da referência ao artigo do Código. 



 

 

 

Encontra-se, no entanto, um aceno à mudança: no julgamento do Recurso 

Especial n. 1.421.034/RS, o Ministro Relator sinalizou que, de fato, a alteração de 

redação legislativa alterou a norma dela decorrente
3
. Este é o principal objetivo do 

presente trabalho: analisar se houve uma mudança normativa e, em caso positivo, qual é 

exatamente o seu significado. 

 Mas não é o único. Mesmo na clássica abordagem acerca dos limites subjetivos 

da coisa julgada, isto é, sem considerar a possibilidade de benefício dos terceiros, há 

espaço para estudos sobre as situações jurídicas processuais que sempre atormentaram a 

doutrina, sobretudo as hipóteses de substituição processual e sucessão da relação 

jurídica litigiosa.  

Isso porque, ainda que esses casos tenham sido objeto de grandes estudos, até 

hoje, vê-se controvérsia na doutrina e na jurisprudência. A partir da regra decorrente do 

art. 506 do CPC, analisamos essas situações com o objetivo de traçar um panorama 

completo acerca dos limites subjetivos da coisa julgada. 

E ainda vamos além: estudamos não somente os sujeitos atingidos pela coisa 

julgada, como também as vinculações subjetivas decorrentes de outras estabilidades 

processuais.  

Partindo da premissa de que existem diversas formas de os sujeitos se 

vincularem aos atos processuais, temos, ainda, o objetivo de investigar se, para essas 

estabilidades, o parâmetro de vinculação subjetiva assemelha-se ao da coisa julgada, 

cuja disciplina legal é expressa. 

 Para tanto, no Capítulo 1, traçamos algumas premissas basilares para o 

desenvolvimento do trabalho, quais sejam: (i) o escopo de proteção do princípio do 

contraditório, sua relação com a vinculação dos sujeitos processuais e as formas como 

ele pode ser exercido; (ii) a composição do princípio da segurança jurídica e sua relação 

com o direito processual; (iii) a investigação dos conceitos de partes e terceiros, 

sobretudo para fins de vinculação; e, por fim, (iv) a demonstração de que nem sempre o 

sujeito que é parte na relação jurídica processual está nela formalmente integrado.  

 No Capítulo 2, apresentamos noções fundamentais acerca da coisa julgada e de 

outras estabilidades processuais. Ao longo de nosso estudo, notamos que, embora 

alguns fenômenos sejam recorrentes na doutrina e na jurisprudência, como a diferença 

                                               
3
 Recurso Especial n. 1.421.034/RS. Relator Min. Luis Felipe Salomão. Quarta Turma. Julgado em 17 de 

maio de 2018. 
 



 

 

 

entre efeitos da coisa julgada e efeitos da decisão, é possível identificar certa confusão 

entre os institutos. Desse modo, ocupamo-nos de assentar os conceitos adotados no 

presente trabalho. 

 Em seguida, no Capítulo 3, começamos a explorar o conteúdo normativo do art. 

506 do CPC para, então, estabelecer quais são os limites subjetivos da coisa julgada. 

Para isso, iniciamos abordando uma breve perspectiva histórica e, posteriormente, 

demonstramos quem são os sujeitos atingidos pelos efeitos da coisa julgada. Também é 

demonstrado que o art. 506 do CPC é o parâmetro adotado pelo processo civil brasileiro 

acerca dos limites subjetivos de outras estabilidades processuais. Finalmente, 

abordamos como o litigante oculto pode ser atingido pelos efeitos da coisa julgada e de 

outras estabilidades processuais. 

 No Capítulo 4, enfrentamos algumas situações jurídicas apontadas pela doutrina 

e pela jurisprudência como exceções à regra geral dos limites subjetivos da coisa 

julgada. Trata-se da substituição processual, da sucessão na relação de direito material 

na pendência do litígio, da relação entre os efeitos da coisa julgada e espécies de 

litisconsórcio, da solidariedade e das ações de estado. Em todos esses casos, há uma 

tendência a afirmar-se que a coisa julgada se comporta de maneira diferente em relação 

aos sujeitos ausentes. Assim, investigamos especificamente os limites subjetivos da 

coisa julgada nessas situações. 

 No Capítulo 5, abordamos a possibilidade de terceiros beneficiarem-se da coisa 

julgada, explorando os motivos pelos quais não houve, até o momento, um verdadeiro 

debate na doutrina brasileira acerca da utilização de estabilidades processuais por 

terceiros. A partir de um estudo do direito estadunidense, o qual já lida com essa 

problemática há, pelo menos, 50 anos, são expostos os fundamentos para se permitir a 

utilização da estabilidade processual pelo terceiro. 

 Por fim, no último capítulo, apresentamos o nosso entendimento acerca da 

estabilidade processual em benefício do terceiro, demonstrando quais são os sujeitos 

que poderão dela se favorecer e quais são as formas como poderá ocorrer essa 

utilização. 

 O presente estudo trabalha com a ideia de que existem outras estabilidades 

processuais para além da coisa julgada, que contempla diversas formas de vinculação 

aos atos processuais. Por ser um tema pouco trabalhado no Brasil, não possuímos o 

objetivo (nem seria possível) de explorar todas as nuances subjetivas decorrentes de um 

sistema de estabilidades processuais. 



 

 

 

 Embora não se trate de um trabalho de direito comparado, são explorados 

aspectos do direito estrangeiro, sobretudo dos Estados Unidos, mediante análise de 

doutrina e jurisprudência, sempre com um enfoque sobre o direito processual brasileiro 

e sua compatibilidade com os institutos estrangeiros estudados. 

 Em tempo, cabe ao leitor uma advertência. Via de regra, as pesquisas acerca dos 

limites subjetivos dos efeitos da coisa julgada vêm associadas ao estudo dos limites 

subjetivos dos efeitos da decisão. Não é, contudo, o que faz o presente trabalho. Embora 

ambos os conceitos sejam explicados, o nosso foco é o regime subjetivo das 

estabilidades processuais. 
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ao seguro e ao financiamento processuais. Revista de Processo. v. 277, p. 47-78. São 

Paulo, Revista dos Tribunais, 2018.  



 

 

 

CABRAL, Antonio do Passo. Despolarização do processo e “zonas de interesse” sobre 

a migração entre polos da demanda. Revista Eletrônica do Ministério Público Federal. 

Ano I. n. 1. Brasília, 2009, p. 1 - 43. 

CABRAL, Antonio do Passo. Il principio del contraddittorio come diritto d'influenza e 

dovere di dibattito. Rivista di Diritto Processuale, ano LX, n. 2, 2005, p. 449- 464. 

CABRAL, Antonio do Passo. Juiz natural e eficiência processual: flexibilização, 

delegação e coordenação de competências no processo civil. São Paulo: Thompson 

Reuters Brasil, 2021. 

CABRAL, Antonio do Passo. Nulidades no processo moderno: Contraditório, proteção 
da confiança e validade prima facie dos atos processuais. 2 ed. Rio de Janeiro: Forense, 

2010 

CABRAL, Antonio do Passo. O contraditório como dever e a boa-fé processual 

objetiva. Revista de Processo. v. 126, p. 59 -81. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005. 

CABRAL, Antonio do Passo. Pacto de non petendo: a promessa de não processar no 

direito brasileiro. Revista de Processo. v. 305,. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2020, 

p. 17 - 44.  

CABRAL, Antonio do Passo. Segurança jurídica e regras de transição nos processos 

judicial e administrativo: introdução ao art. 23 da LINDB. Salvador: JusPodivm, 2020. 

CADIET, Loït. LORIFERNE, Dominique. L'autorité de la chose jugée. Paris: IRJS 

Editions, 2012. 

CALAMADREI, Piero. Opere giuridiche: Istituizioni di diritto processuale civile. v. 
IV. Napoli: Morano Editore, 1970. 

CALAMENDREI, Piero. Processo e democracia. ANDRADE, Mauro Fonseca (trad.). 

2 ed. Porto Alegre: Livraria do advogado, 2018. 

CALAZA LÓPEZ, Sonia. Rebus sic stantibus, extensión de efectos y cosa juzgada. 

Madrid: La Ley, 2021.  

CALIXTO, Negi; MARINS, Victor A. A. Bonfim. Eficácia da sentença e coisa julgada 
perante terceiros. Revista dos Tribunais. v. 77. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1988, 

44 - 52. 

CALLEN, Craig R. Efficiency after All: A Reply to Professor Flanagan's Theory of 

Offensive Collateral Estoppel. Arizona State Law Journal, 1983, v. 1983, n. 4, p. 799-

834. 

CALMON DE PASSOS, José Joaquim. Comentários ao Código de Processo Civil. v. 

III. 9 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2004. 

CALMON DE PASSOS, José Joaquim. Democracia, participação e processo. In: 

GRONIVER, Ada Pellegrini; DINAMARCO, Cândido Rangel; WATANABE, Kazuo 

(coords.). Participação e Processo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1988.  



 

 

 

CAMBI, Eduardo; BUENO, Filipe Braz da Silva. Segurança jurídica e efetividade 

processual. Revista dos Tribunais Sul. v. 04, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 

175-190. 

CAMINHA, Vivian Josete Pantaleão. Coisa julgda civil: Conceito e fundamentos. In: 

OLIVEIRA, Carlos Alberto Álvaro de. Elementos para uma nova teoria geral do 

processo. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1997. p. 200 - 222. 

CAMPOS Jr., Ephraim de. Substituição processual. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

1985. 

CAPELO, Maria José. A sentença entre a autoridade e a prova: em busca de traços 
distintivos do caso julgado. Coimbra: Almedina: 2015. 

CAPONI, Remo; PROTO PISANI, Andrea. Lineamenti di diritto processuale civile. 

Itália: Jovene Editore, 2001. 

CARNEIRO, Athos Gusmão. Intervenção de terceiros. 13 ed. São Paulo: Saraiva, 

2001.  

CARNELUTTI, Francesco. Eficacia, autoridad e inmutabilidad de la sentencia. In: 
CARNELUTTI, Francesco. Estudios de Derecho Procesal: Doctrinas generales. v. 2. 

Buenos Aires: EJEA, 1952, p. 363 - 378. 

CARNELUTTI, Francesco. Sistema de Direito Processual Civil. v. I. São Paulo: 

Classic Book, 2000. 

CARPI, Federico. La eficacia “ultra partes” de la sentencia civil. PALACIOS, Juan 

José Montoy (trad.). Lima: Palestra Editores, 2007. 

CARPI, Federico. Third-Party Effects of Res Judicata: Recent Developments in Italian 

Law. Israel Law Review. v. 21, n. 2, 1986, p. 165 - 176. 

CARVALHO, Paulo de Barros. O princípio da segurança jurídica em matéria tributária. 

Revista da Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, v. 98. Disponível em: 

https://www.revistas.usp.br/rfdusp/article/view/67584. Acesso em 26 dez. 2022, p. 159-

180. 

CARVALHOSA, Modesto. Comentários à lei das sociedades anônimas: Lei 6.404, de 

15 de dezembro de 1976. São Paulo: Saraiva, 1997.  

CASAD, Robert C. Intersystem Issue Preclusion and the Restatement (Second) of 

Judgments. Cornell Law Review. v. 66, n. 3, p. 510-533, 1981. Disponível em: 

https://scholarship.law.cornell.edu/clr/vol66/iss3/5/. Acesso em: 16 nov. 2022. 

CASAD, Robert C.; CLERMONT, Kevin M. Res Judicata: a handbook on its theory, 
doctrine, and practice. Carolina do Norte: Carolina Academic Press, 2001. 

CAVALCANTI FILHO, Theophilo. O problema da segurança no direito. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 1964. 

https://www.revistas.usp.br/rfdusp/article/view/67584
https://www.revistas.usp.br/rfdusp/article/view/67584


 

 

 

CAVALCANTI, Marcos de Araújo. Coisa julgada e questões prejudiciais: Limites 

objetivos e subjetivos. São Paulo: Thomson Reuters, 2019. 

CAVANAGH, Edward D. Offensive Non-Mutual Issue Preclusion Revisited. Review of 

Litigation. v. 38, n. 3, 2019, p. 281-332. 

CENEVIVA, Walter. Limites subjetivos da coisa julgada. Revista de Processo. v. 21, p. 

49-78. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1981.  

CHERIF, Sofiane Yahia. L’autorité de la chose jugée, présomption légale de vérité. 
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participação do substituído: entre a assistência litisconsorcial e o litisconsórcio 

necessário. Revista de Processo. v. 292, p. 83-125. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2019. 

CLERMONT, Kevin M. Res Judicata as a requiste for Justice. Cornell Law Review. 

2016, p. 1.067 - 1.139. 

COÊLHO, Marcus Vinicius Furtado. Garantias constitucionais e segurança jurídica. 

Belo Horizonte: Fórum, 2015. 

CORTELL, Nina. Expanding Scope of the Res Judicata Bar. Texas Law Review. v. 54, 

n. 3, 1976 p. 527-544. 

COSTA, Eduardo José da Fonseca. As Noções Jurídico-Processuais de Eficácia, 
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Revista Magister de Direito Civil e Direito Processual Civil. Ano X, n. 59. Porto 

Alegre: Magister, 2004, p. 05 - 14. 

DIDIER Jr., Fredie. Princípio do contraditório: aspectos práticos. Genesis: Revista de 

Direito Processual Civil. n. 01, Curitiba: Genesis, 1996, p. 505 516. 

DIDIER Jr., Fredie. Poderes do assistente simples no novo Código de Processo Civil: 
notas aos arts. 121 e 122, CPC. In: TALAMINI, Eduardo et al. (coords). Partes e 

terceiros no processo civil. Salvador: JusPodivm, 2020, p. 345-349. 

DIDIER Jr., Fredie. Pressupostos processuais e condições: o juízo de admissibilidade 

do processo. São Paulo: Saraiva, 2005. 



 

 

 

DIDIER JR., Fredie. Produção antecipada de prova. In: DIDIER JR. Fredie (coord. 

geral). Coleção grandes temas do novo CPC: direito probatório. 3 ed. Salvador: 

JusPodivm, 2018, p. 728 - 729. 

DIDIER Jr., Fredie; NOGUEIRA, Pedro Henrique Pedrosa. Teoria dos fatos jurídicos 

processuais. Salvador: Juspodivm, 2011. 

DINAMARCO, Cândido R. A instrumentalidade do processo. 16. ed., rev. e atual. São 

Paulo: JusPodivm. 2022. 

DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil. v. I. 8 ed. São 
Paulo: Malheiros, 2017. 

DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil. v. III. 7 ed. 

São Paulo: Malheiros, 2001. 

DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil. v. III. 7 ed. 

São Paulo: Malheiros, 2017.  

DINAMARCO. Cândido Rangel. Litisconsórcio. 9 ed. São Paulo: Malheiros, 2021. 

DONADEL, Adriane. A garantia constitucional da coisa julgada: compreensão e 

alcance. As garantias do cidadão no processo civil: relações entre constituição e 
processo. PORTO, Sérgio Gilberto (org.). Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

227 - 260. 

EID, Elie Pierre. Litisconsórcio unitário: fundamentos, estrutura e regime. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2017. 

EID, Elie Pierre. Repercussões do litisconsórcio unitário sobre a eficácia da sentença e 

os limites da coisa julgada. In: DIDIER JR., Fredie; CABRAL, Antonio do Passo 

(coords.). Coleção grandes temas do novo CPC: Coisa julgada e outras estabilidades 
processuais. Salvador: JusPodivm, 2018, p. 437 – 458. 

ELLIS, Janet Schmitt. Nonmutuality: Taking the Fairness out of Collateral Estoppel. 

Indiana Law Review. v. 13, n. 2, p. 563-596, 1980. Disponível em: 

https://journals.iupui.edu/index.php/inlawrev/issue/view/253. Acesso em: 16 nov. 2022. 

ESTELLITA, Guilherme. Da cousa julgada. Rio de Janeiro, Intellectus, 1936. 

EVANS, Mark L. Collateral Estoppel the Demise of Mutuality. Cornell Law Review. v. 
52, n. 5, p. 724-737, 1966-1967.  

FABRÍCIO, Adroaldo, Furtado. A coisa julgada nas ações de alimentos. Revista de 

Processo. v. 62. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1991, p. 9 - 27. 

FACHINELLO, João Antonio Tschá. Limites subjetivos da coisa julgada no novo CPC: 

a exegese do art. 506 a partir do non-mutual collateral estoppel. Revista de Processo. v. 

290, p. 155 - 185. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2019. 

FAVERO, Gustavo Henrique. Contraditório participativo. Florianópolis: Trant lo 

Blanch, 2019. 



 

 

 

FERRAZ Jr., Tercio Sampaio. Coisa julgada e segurança jurídica e justiça. Revista 

USCS. Ano X, n. 21, 2011, p. 123 - 134.  

FERREIRA FILHO, Manoel Caetano. A preclusão no direito processual civil. Curitiba: 

Juruá, 1991. 

FERREIRA, William Santos. Situação jurídica no processo do adquirente de bem 
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